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DECRETO Nº 6349/25, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 
 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 5499/25, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição 

que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
 

DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente no 

valor de R$ 2.489,12 (DOIS MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E DOZE CENTAVOS), 
na seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0008  DESENVOLVIMENTO URBANO 

MUNICIPAL 

Projeto 2.010 
MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA 
DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 05 DEPARTAMENTO MUNICIPAL OBRAS 
PÚBLICAS 

Unidade Executora 01 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E 
URBANISMO 

Elemento da Despesa 3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

Fonte de Recurso/Código Código 05.100.0221.0221  

Valor Total do Crédito R$ 2.489,12 

 
Art. 2º O valor do presente crédito especial será amparado com recursos provenientes do 

saldo remanescente do Convenio n°915965 formalizado entre o Ministério de Integração e 
Desenvolvimento Regional e o Município de Santa Rosa de Viterbo.  

 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

I - Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
II - Os anexos V e VI da Lei 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 
Art.5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Santa Rosa de Viterbo, 25 de junho de 2025. 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA DESENVOLVIMENTO URBANO MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0008 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.05.01 
  

OBJETIVO Promover ações que visam a realização de obras de infra-estrutura urbana 
necessária, produção de unidades residenciais mediante convênios, construção do 
novo cemitério e novo centro administrativo, conservação e recuperação de ruas e 
avenidas. 

  

JUSTIFICATIVA Prover o município de meios necessários a manutenção e desenvolvimento dos 
serviços de utilidade pública. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES 

% 100 100 

  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - - - 100 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 2.489,12 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade CRC - SP 
149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.05.01 
  

FUNÇÃO URBANISMO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 15 
  

SUBFUNÇÃO INFRA ESTRUTURA URBANA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 451 
  

PROGRAMA DESENVOLVIMENTO URBANO MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0008 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA DIVISÃO DE 
OBRAS E URBANISMO 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.010 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES 

100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - - - 100 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 2.489,12 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA  DESENVOLVIMENTO URBANO MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0008 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.05.01 
  

OBJETIVO 
Promover ações que visam a realização de obras de infra-estrutura 
urbana necessária, produção de unidades residenciais mediante 
convênios, construção do novo cemitério e novo centro 
administrativo, conservação e recuperação de ruas e avenidas. 

  

JUSTIFICATIVA 
Prover o município de meios necessários a manutenção e 
desenvolvimento dos serviços de utilidade pública. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES 

% 100 100 

 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 2.489,12 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.05.01 
  

FUNÇÃO URBANISMO 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 15 
  

SUBFUNÇÃO INFRA ESTRUTURA URBANA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 451 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0008 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA DIVISÃO DE 
OBRAS E URBANISMO 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.010 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES 

100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 2.489,12 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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DECRETO Nº 6350/25, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 
 

 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 5500/25, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente no 

valor de R$ 1.000.000,00 (UM MILHÃO DE REAIS), na seguinte classificação e codificação: 
 
 

Programa 0008 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO MUNICIPAL 

Projeto 1.017 
AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES TONIM ANICI 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 05 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 
PUBLICAS E URBANISMO 

Unidade Executora 01 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E 
URBANISMO 

Elemento da Despesa 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de Recurso/Código Código 05.100.0052.0052  
Valor Total do Crédito R$ 1.000.000,00 

 
Art. 2º O valor do presente crédito especial será amparado com recursos provenientes da 

anulação total da seguinte dotação e programa de despesa: 
 

Programa 0008 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO MUNICIPAL 

Projeto 1.017 
AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES TONIM ANICI 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 05 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 
PUBLICAS E URBANISMO 

Unidade Executora 01 SETOR DE OBRAS PÚBLICAS 

Elemento da Despesa 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de Recurso/Código Código 02.100.0050.0050  
Valor Total do Crédito R$ 1.000.000,00 

 
 

 Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 
consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

 
 
 

I - Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 
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II - Os anexos V e VI da Lei nº. 5422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 25 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA DESENVOLVIMENTO URBANO MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0008 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.05.01 
  

OBJETIVO Promover ações que visam a realização de obras de infra-estrutura urbana 
necessária, produção de unidades residenciais mediante convênios, construção do 
novo cemitério e novo centro administrativo, conservação e recuperação de ruas e 
avenidas. 

  

JUSTIFICATIVA Prover o município de meios necessários a manutenção e desenvolvimento dos 
serviços de utilidade pública. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

IMOVEL REFORMADO UN 0 1 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

IMOVEL REFORMADO - - - 1 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 1.100.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade CRC - SP 
149.624 

25/06/2025 Ano III | Edição  nº738 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

9/80



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Setor de Secretaria Executiva

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.05.01 
  

FUNÇÃO URBANISMO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 15 
  

SUBFUNÇÃO INFRA ESTRUTURA URBANA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 451 
  

PROGRAMA DESENVOLVIMENTO URBANO MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0008 
  

ATIVIDADES AMPLIAÇÕES E MELHORIAS NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES TONIM AMICI 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.017 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

IMOVEL REFORMADO 1 UN 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

IMOVEL REFORMADO - - - 1 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 1.100.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA DESENVOLVIMENTO URBANO MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0008 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.05.01 
  

OBJETIVO 
Promover ações que visam a realização de obras de infra-estrutura 
urbana necessária, produção de unidades residenciais mediante 
convênios, construção do novo cemitério e novo centro 
administrativo, conservação e recuperação de ruas e avenidas. 

  

JUSTIFICATIVA 
Prover o município de meios necessários a manutenção e 
desenvolvimento dos serviços de utilidade pública. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

IMOVEL REFORMADO UN 0 1 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 1.100.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.05.01 
  

FUNÇÃO URBANISMO 

  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 15 
  

SUBFUNÇÃO INFRA ESTRUTURA URBANA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 451 
  

PROGRAMA DESENVOLVIMENTO URBANO MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0008 
  

ATIVIDADES AMPLIAÇÕES E MELHORIAS NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES TONIM AMICI 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.017 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

IMOVEL REFORMADO 01 UN 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 1.100.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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DECRETO Nº 6351/25, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 5501/25 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição 

que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente no 

valor de R$ 100.000,00, (CEM MIL REAIS), na seguinte classificação e codificação: 
 

Programa 0016 SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

Projeto 1.196 

OBRAS DE ADEQUAÇÃO DE 
SISTEMAS DE PREVENÇÃO E 
COMBATE A INCENDIOS EM 
ESCOLAS MUNICIPAIS 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade Executora 01 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

Elemento da Despesa 4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 01.220.0000.0025  

Valor Total do Crédito R$ R$ 100.000,00 

 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes da anulação 

total da seguinte dotação e programa de despesa:  
 

Programa 0016 SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

Projeto 1.196 

OBRAS DE ADEQUAÇÃO DE 
SISTEMAS DE PREVENÇÃO E 
COMBATE A INCENDIOS EM 
ESCOLAS MUNICIPAIS 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade Executora 01 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

Elemento da Despesa 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 01.220.0000.0025  

Valor Total do Crédito R$ R$ 100.000,00 

 
 
 
 

Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 
consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

 
I - Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 

Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
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Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
II - Os anexos V e VI da Lei nº. 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 25 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0016 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL SETOR DE ENSINO FUDAMENTAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.07.01 
  

OBJETIVO Proporcionar um melhor nível de ensino aos alunos da rede pública 
municipal, a partir de uma melhor organização da  gestão escolar, 
de modo a garantir as condições pedagógicas e operacionais 
adequadas, com professores qualificados para o desempenho de 
suas funções com o objetivo de promover aprendizagem 
satisfatória para os alunos da rede pública municipal, inserir na 
grade curricular das escolas municipais além do Inglês, as 
disciplinas de empreendedorismo, robótica, educação ambiental, 
ética e cidadania,  história do município nas escolas municipais, 
treinamento e capacitação de professores e monitores em Libra, 
Braile, e no atendimento de crianças portadoras de síndromes 
comportamentais. 

  

JUSTIFICATIVA Segundo a UNESCO uma aprendizagem satisfatória está 
assentada em quatro pilares: aprender a conhecer, aprender a 
fazer, aprender a viver e aprender a ser e nesse sentido uma 
adequada gestão educacional e infraestrutura condizente contribui 
para o objetivo proposto. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Adequações Prediais UN 0 04 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Adequações Prediais - - - 04 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 100.000.00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.07.01 
  

FUNÇÃO EDUCAÇÃO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 12 
  

SUBFUNÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 361 
  

PROGRAMA SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0016 
  

ATIVIDADES OBRAS DE ADEQUAÇÃO DE SISTEMAS DE 
PREVENÇÃO E COMBATE A INCENDIOS 
EM ESCOLAS MUNICIPAIS 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.196 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Adequações Prediais 04 UN 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Adequações Prediais - - - 04 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 100.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0016 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.07.01 
  

OBJETIVO 
Proporcionar um melhor nível de ensino aos alunos da rede pública 
municipal, a partir de uma melhor organização da  gestão escolar, de 
modo a garantir as condições pedagógicas e operacionais 
adequadas, com professores qualificados para o desempenho de 
suas funções com o objetivo de promover aprendizagem satisfatória 
para os alunos da rede pública municipal, inserir na grade curricular 
das escolas municipais além do Inglês, as disciplinas de 
empreendedorismo, robótica, educação ambiental, ética e cidadania,  
história do município nas escolas municipais, treinamento e 
capacitação de professores e monitores em Libra, Braile, e no 
atendimento de crianças portadoras de síndromes comportamentais. 

  

JUSTIFICATIVA 
Segundo a UNESCO uma aprendizagem satisfatória está assentada 
em quatro pilares: aprender a conhecer, aprender a fazer, aprender 
a viver e aprender a ser e nesse sentido uma adequada gestão 
educacional e infraestrutura condizente contribui para o objetivo 
proposto. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Adequações Prediais UN 0 04 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$  100.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.07.01 
  

FUNÇÃO EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 12 
  

SUBFUNÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 361 
  

PROGRAMA SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0016 
  

ATIVIDADES OBRAS DE ADEQUAÇÃO DE SISTEMAS DE 
PREVENÇÃO E COMBATE A INCENDIOS 
EM ESCOLAS MUNICIPAIS 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.196 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Adequações Prediais 04 UN 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 100.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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DECRETO Nº 6352/25, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 5502/25, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição 

que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente no 

valor de R$ 100.000,00, (CEM MIL REAIS), na seguinte classificação e codificação: 
 

Programa 0016 SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

Projeto 1.196 

OBRAS DE ADEQUAÇÃO DE 
SISTEMAS DE PREVENÇÃO E 
COMBATE A INCENDIOS EM 
ESCOLAS MUNICIPAIS 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade Executora 02 SETOR DE PRÉ-ESCOLAS MUNICIPAIS 

Elemento da Despesa 4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 01.210.0024.0000  

Valor Total do Crédito R$ R$ 100.000,00 

 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes da anulação 

total da seguinte dotação e programa de despesa:  
 

Programa 0016 SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

Projeto 1.196 

OBRAS DE ADEQUAÇÃO DE 
SISTEMAS DE PREVENÇÃO E 
COMBATE A INCENDIOS EM 
ESCOLAS MUNICIPAIS 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade Executora 02 SETOR DE PRÉ-ESCOLAS MUNICIPAIS 

Elemento da Despesa 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 01.210.0024.0000  

Valor Total do Crédito R$ R$ 100.000,00 

 
 
 
 

Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 
consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

 
I - Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 

Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
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Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
II - Os anexos V e VI da Lei nº. 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 25 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0016 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL SETOR DE PRÉ-ESCOLAS MUNICIPAIS 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.07.02 
  

OBJETIVO Proporcionar um melhor nível de ensino aos alunos da rede pública 
municipal, a partir de uma melhor organização da  gestão escolar, 
de modo a garantir as condições pedagógicas e operacionais 
adequadas, com professores qualificados para o desempenho de 
suas funções com o objetivo de promover aprendizagem 
satisfatória para os alunos da rede pública municipal, inserir na 
grade curricular das escolas municipais além do Inglês, as 
disciplinas de empreendedorismo, robótica, educação ambiental, 
ética e cidadania,  história do município nas escolas municipais, 
treinamento e capacitação de professores e monitores em Libra, 
Braile, e no atendimento de crianças portadoras de síndromes 
comportamentais. 

  

JUSTIFICATIVA Segundo a UNESCO uma aprendizagem satisfatória está 
assentada em quatro pilares: aprender a conhecer, aprender a 
fazer, aprender a viver e aprender a ser e nesse sentido uma 
adequada gestão educacional e infraestrutura condizente contribui 
para o objetivo proposto. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Adequações Prediais UN 0 03 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Adequações Prediais - - - 03 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 100.000.00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE PRÉ-ESCOLAS MUNICIPAIS 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.07.02 
  

FUNÇÃO EDUCAÇÃO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 12 
  

SUBFUNÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 365 
  

PROGRAMA SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0016 
  

ATIVIDADES OBRAS DE ADEQUAÇÃO DE SISTEMAS DE 
PREVENÇÃO E COMBATE A INCENDIOS 
EM ESCOLAS MUNICIPAIS 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.196 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Adequações Prediais 03 UN 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Adequações Prediais - - - 03 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 100.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0016 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL SETOR DE PRÉ-ESCOLAS MUNICIPAIS 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.07.02 
  

OBJETIVO 
Proporcionar um melhor nível de ensino aos alunos da rede pública 
municipal, a partir de uma melhor organização da  gestão escolar, de 
modo a garantir as condições pedagógicas e operacionais 
adequadas, com professores qualificados para o desempenho de 
suas funções com o objetivo de promover aprendizagem satisfatória 
para os alunos da rede pública municipal, inserir na grade curricular 
das escolas municipais além do Inglês, as disciplinas de 
empreendedorismo, robótica, educação ambiental, ética e cidadania,  
história do município nas escolas municipais, treinamento e 
capacitação de professores e monitores em Libra, Braile, e no 
atendimento de crianças portadoras de síndromes comportamentais. 

  

JUSTIFICATIVA 
Segundo a UNESCO uma aprendizagem satisfatória está assentada 
em quatro pilares: aprender a conhecer, aprender a fazer, aprender 
a viver e aprender a ser e nesse sentido uma adequada gestão 
educacional e infraestrutura condizente contribui para o objetivo 
proposto. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Adequações Prediais UN 0 03 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$  100.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE PRÉ-ESCOLAS MUNICIPAIS 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.07.02 
  

FUNÇÃO EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 12 
  

SUBFUNÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 365 
  

PROGRAMA SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0016 
  

ATIVIDADES OBRAS DE ADEQUAÇÃO DE SISTEMAS DE 
PREVENÇÃO E COMBATE A INCENDIOS 
EM ESCOLAS MUNICIPAIS 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.196 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Adequações Prediais 03 UN 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 100.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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25/06/2025 Ano III | Edição  nº738 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

24/80



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Setor de Secretaria Executiva

 

DECRETO Nº 6353/25, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 5503/25, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição 

que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente no 

valor de R$ 100.000,00, (CEM MIL REAIS), na seguinte classificação e codificação: 
 

Programa 0016 SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

Projeto 1.196 

OBRAS DE ADEQUAÇÃO DE 
SISTEMAS DE PREVENÇÃO E 
COMBATE A INCENDIOS EM 
ESCOLAS MUNICIPAIS 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade Executora 03 SETOR DE CRECHES MUNICIPAIS 

Elemento da Despesa 4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 01.210.0024.0000  

Valor Total do Crédito R$ R$ 100.000,00 

 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes da anulação 

total da seguinte dotação e programa de despesa:  
 

Programa 0016 SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

Projeto 1.196 

OBRAS DE ADEQUAÇÃO DE 
SISTEMAS DE PREVENÇÃO E 
COMBATE A INCENDIOS EM 
ESCOLAS MUNICIPAIS 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade Executora 03 SETOR DE CRECHES MUNICIPAIS 

Elemento da Despesa 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 01.210.0024.0000  

Valor Total do Crédito R$ R$ 100.000,00 

 
 
 
 

Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 
consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

 
I - Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 

Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
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Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
II - Os anexos V e VI da Lei nº. 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 25 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0016 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL SETOR DE CRECHES MUNICIPAIS 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.07.03 
  

OBJETIVO Proporcionar um melhor nível de ensino aos alunos da rede pública 
municipal, a partir de uma melhor organização da  gestão escolar, 
de modo a garantir as condições pedagógicas e operacionais 
adequadas, com professores qualificados para o desempenho de 
suas funções com o objetivo de promover aprendizagem 
satisfatória para os alunos da rede pública municipal, inserir na 
grade curricular das escolas municipais além do Inglês, as 
disciplinas de empreendedorismo, robótica, educação ambiental, 
ética e cidadania,  história do município nas escolas municipais, 
treinamento e capacitação de professores e monitores em Libra, 
Braile, e no atendimento de crianças portadoras de síndromes 
comportamentais. 

  

JUSTIFICATIVA Segundo a UNESCO uma aprendizagem satisfatória está 
assentada em quatro pilares: aprender a conhecer, aprender a 
fazer, aprender a viver e aprender a ser e nesse sentido uma 
adequada gestão educacional e infraestrutura condizente contribui 
para o objetivo proposto. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Adequações Prediais UN 0 02 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Adequações Prediais - - - 02 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 100.000.00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE CRECHES MUNICIPAIS 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.07.02 
  

FUNÇÃO EDUCAÇÃO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 12 
  

SUBFUNÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 365 
  

PROGRAMA SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0016 
  

ATIVIDADES OBRAS DE ADEQUAÇÃO DE SISTEMAS DE 
PREVENÇÃO E COMBATE A INCENDIOS 
EM ESCOLAS MUNICIPAIS 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.196 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Adequações Prediais 02 UN 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Adequações Prediais - - - 02 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 100.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0016 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL SETOR DE CRECHES MUNICIPAIS 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.07.03 
  

OBJETIVO 
Proporcionar um melhor nível de ensino aos alunos da rede pública 
municipal, a partir de uma melhor organização da  gestão escolar, de 
modo a garantir as condições pedagógicas e operacionais 
adequadas, com professores qualificados para o desempenho de 
suas funções com o objetivo de promover aprendizagem satisfatória 
para os alunos da rede pública municipal, inserir na grade curricular 
das escolas municipais além do Inglês, as disciplinas de 
empreendedorismo, robótica, educação ambiental, ética e cidadania,  
história do município nas escolas municipais, treinamento e 
capacitação de professores e monitores em Libra, Braile, e no 
atendimento de crianças portadoras de síndromes comportamentais. 

  

JUSTIFICATIVA 
Segundo a UNESCO uma aprendizagem satisfatória está assentada 
em quatro pilares: aprender a conhecer, aprender a fazer, aprender 
a viver e aprender a ser e nesse sentido uma adequada gestão 
educacional e infraestrutura condizente contribui para o objetivo 
proposto. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Adequações Prediais UN 0 02 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$  100.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE CRECHES MUNICIPAIS 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.07.03 
  

FUNÇÃO EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 12 
  

SUBFUNÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 365 
  

PROGRAMA SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0016 
  

ATIVIDADES OBRAS DE ADEQUAÇÃO DE SISTEMAS DE 
PREVENÇÃO E COMBATE A INCENDIOS 
EM ESCOLAS MUNICIPAIS 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.196 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Adequações Prediais 02 UN 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 100.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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DECRETO Nº 6354/25, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 
 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 5504/25, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição 

que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente no 

valor de R$ 110.000,00, (CENTO E DEZ MIL REAIS), na seguinte classificação e codificação: 
 

Programa 0027 SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE HOSPITALAR, 
AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

Projeto 2113 
MANUTENÇÃO DA PARCERIA DAS 
ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. 
JURIDICA. 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 02.300.0000.0011                     

 

Valor Total do Crédito R$ R$ 110.000,00 

 
 

Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes dos recursos 
da Tabela Sus Paulista repassados ao Município pela Secretaria Estadual de Saúde. 

 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I - Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
II - Os anexos V e VI da Lei nº. 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Santa Rosa de Viterbo, 25 de junho de 2025. 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle das 
ambulâncias e veículos de pacientes, sistema de 
atendimento às urgências e emergências, com plantão 24 
horas, atendimento ambulatorial, serviços de apoio a 
diagnósticos, serviços especializados, Samu, clínica para 
pequenas cirurgias e transporte de pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de assistência 
aos cidadãos por meio de ações integradas. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - - 100 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 110.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DA PARCERIA DAS ENTIDADES DO 
TERCEIRO SETOR 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.113 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - - 100 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 110.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle das 
ambulâncias e veículos de pacientes, sistema de 
atendimento às urgências e emergências, com plantão 24 
horas, atendimento ambulatorial, serviços de apoio a 
diagnósticos, serviços especializados, Samu, clínica para 
pequenas cirurgias e transporte de pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de assistência aos 
cidadãos por meio de ações integradas. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 110.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DA PARCERIA DAS ENTIDADES DO 
TERCEIRO SETOR 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.113 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 110.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
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LEI Nº 5499/25, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 
Autógrafo nº 68/25 – de 24/06/2025 

Projeto de Lei nº 68/25 – de 30/05/2025 
Autoria do Executivo Municipal 

 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 
Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 2.489,12 (DOIS MIL, QUATROCENTOS E 
OITENTA E NOVE REAIS E DOZE CENTAVOS), na seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0008  DESENVOLVIMENTO URBANO 

MUNICIPAL 

Projeto 2.010 
MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA 
DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 05 DEPARTAMENTO MUNICIPAL OBRAS 
PÚBLICAS 

Unidade Executora 01 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E 
URBANISMO 

Elemento da Despesa 3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

Fonte de Recurso/Código Código 05.100.0221.0221  

Valor Total do Crédito R$ 2.489,12 

 
Art. 2º O valor do presente crédito especial será amparado com recursos provenientes do 

saldo remanescente do Convenio n°915965 formalizado entre o Ministério de Integração e 
Desenvolvimento Regional e o Município de Santa Rosa de Viterbo.  

 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

I - Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
II - Os anexos V e VI da Lei 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
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seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 
Art.6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 25 de junho de 2025. 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA DESENVOLVIMENTO URBANO MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0008 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.05.01 
  

OBJETIVO Promover ações que visam a realização de obras de infra-estrutura urbana 
necessária, produção de unidades residenciais mediante convênios, construção do 
novo cemitério e novo centro administrativo, conservação e recuperação de ruas e 
avenidas. 

  

JUSTIFICATIVA Prover o município de meios necessários a manutenção e desenvolvimento dos 
serviços de utilidade pública. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES 

% 100 100 

  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - - - 100 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 2.489,12 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade CRC - SP 
149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.05.01 
  

FUNÇÃO URBANISMO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 15 
  

SUBFUNÇÃO INFRA ESTRUTURA URBANA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 451 
  

PROGRAMA DESENVOLVIMENTO URBANO MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0008 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA DIVISÃO DE 
OBRAS E URBANISMO 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.010 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES 

100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - - - 100 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 2.489,12 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA  DESENVOLVIMENTO URBANO MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0008 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.05.01 
  

OBJETIVO 
Promover ações que visam a realização de obras de infra-estrutura 
urbana necessária, produção de unidades residenciais mediante 
convênios, construção do novo cemitério e novo centro 
administrativo, conservação e recuperação de ruas e avenidas. 

  

JUSTIFICATIVA 
Prover o município de meios necessários a manutenção e 
desenvolvimento dos serviços de utilidade pública. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES 

% 100 100 

 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 2.489,12 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.05.01 
  

FUNÇÃO URBANISMO 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 15 
  

SUBFUNÇÃO INFRA ESTRUTURA URBANA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 451 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0008 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA DIVISÃO DE 
OBRAS E URBANISMO 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.010 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES 

100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 2.489,12 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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LEI Nº 5500/25, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 
Autógrafo nº 69/25 – de 24/06/2025 

Projeto de Lei nº 69/25 – de 30/05/2025 
Autoria do Executivo Municipal 

 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 
Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 1.000.000,00 (UM MILHÃO DE REAIS), na 
seguinte classificação e codificação: 

 
 

Programa 0008 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO MUNICIPAL 

Projeto 1.017 
AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES TONIM ANICI 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 05 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 
PUBLICAS E URBANISMO 

Unidade Executora 01 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E 
URBANISMO 

Elemento da Despesa 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de Recurso/Código Código 05.100.0052.0052  
Valor Total do Crédito R$ 1.000.000,00 

 
Art. 2º O valor do presente crédito especial será amparado com recursos provenientes da 

anulação total da seguinte dotação e programa de despesa: 
 

Programa 0008 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO MUNICIPAL 

Projeto 1.017 
AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES TONIM ANICI 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 05 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 
PUBLICAS E URBANISMO 

Unidade Executora 01 SETOR DE OBRAS PÚBLICAS 

Elemento da Despesa 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de Recurso/Código Código 02.100.0050.0050  
Valor Total do Crédito R$ 1.000.000,00 

 
 

 Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 
consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

 
 
 

I - Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
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Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
II - Os anexos V e VI da Lei nº. 5422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 
Art.6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 25 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA DESENVOLVIMENTO URBANO MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0008 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.05.01 
  

OBJETIVO Promover ações que visam a realização de obras de infra-estrutura urbana 
necessária, produção de unidades residenciais mediante convênios, construção do 
novo cemitério e novo centro administrativo, conservação e recuperação de ruas e 
avenidas. 

  

JUSTIFICATIVA Prover o município de meios necessários a manutenção e desenvolvimento dos 
serviços de utilidade pública. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

IMOVEL REFORMADO UN 0 1 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

IMOVEL REFORMADO - - - 1 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 1.100.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade CRC - SP 
149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.05.01 
  

FUNÇÃO URBANISMO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 15 
  

SUBFUNÇÃO INFRA ESTRUTURA URBANA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 451 
  

PROGRAMA DESENVOLVIMENTO URBANO MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0008 
  

ATIVIDADES AMPLIAÇÕES E MELHORIAS NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES TONIM AMICI 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.017 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

IMOVEL REFORMADO 1 UN 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

IMOVEL REFORMADO - - - 1 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 1.100.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA DESENVOLVIMENTO URBANO MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0008 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.05.01 
  

OBJETIVO 
Promover ações que visam a realização de obras de infra-estrutura 
urbana necessária, produção de unidades residenciais mediante 
convênios, construção do novo cemitério e novo centro 
administrativo, conservação e recuperação de ruas e avenidas. 

  

JUSTIFICATIVA 
Prover o município de meios necessários a manutenção e 
desenvolvimento dos serviços de utilidade pública. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

IMOVEL REFORMADO UN 0 1 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 1.100.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.05.01 
  

FUNÇÃO URBANISMO 

  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 15 
  

SUBFUNÇÃO INFRA ESTRUTURA URBANA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 451 
  

PROGRAMA DESENVOLVIMENTO URBANO MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0008 
  

ATIVIDADES AMPLIAÇÕES E MELHORIAS NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES TONIM AMICI 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.017 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

IMOVEL REFORMADO 01 UN 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 1.100.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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LEI Nº 5501/25, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 
Autógrafo nº 70/25 – 24/06/2025 

Projeto de Lei nº 70/25 – de 10/06/2025 
Autoria do Executivo Municipal 

 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 100.000,00, (CEM MIL REAIS), na seguinte 
classificação e codificação: 

 
Programa 0016 SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

Projeto 1.196 

OBRAS DE ADEQUAÇÃO DE 
SISTEMAS DE PREVENÇÃO E 
COMBATE A INCENDIOS EM 
ESCOLAS MUNICIPAIS 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade Executora 01 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

Elemento da Despesa 4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 01.220.0000.0025  

Valor Total do Crédito R$ R$ 100.000,00 

 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes da anulação 

total da seguinte dotação e programa de despesa:  
 

Programa 0016 SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

Projeto 1.196 

OBRAS DE ADEQUAÇÃO DE 
SISTEMAS DE PREVENÇÃO E 
COMBATE A INCENDIOS EM 
ESCOLAS MUNICIPAIS 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade Executora 01 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

Elemento da Despesa 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 01.220.0000.0025  

Valor Total do Crédito R$ R$ 100.000,00 

 
 
 
 

Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 
consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
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I - Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 

Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
II - Os anexos V e VI da Lei nº. 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 
Art.6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 25 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0016 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL SETOR DE ENSINO FUDAMENTAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.07.01 
  

OBJETIVO Proporcionar um melhor nível de ensino aos alunos da rede pública 
municipal, a partir de uma melhor organização da  gestão escolar, 
de modo a garantir as condições pedagógicas e operacionais 
adequadas, com professores qualificados para o desempenho de 
suas funções com o objetivo de promover aprendizagem 
satisfatória para os alunos da rede pública municipal, inserir na 
grade curricular das escolas municipais além do Inglês, as 
disciplinas de empreendedorismo, robótica, educação ambiental, 
ética e cidadania,  história do município nas escolas municipais, 
treinamento e capacitação de professores e monitores em Libra, 
Braile, e no atendimento de crianças portadoras de síndromes 
comportamentais. 

  

JUSTIFICATIVA Segundo a UNESCO uma aprendizagem satisfatória está 
assentada em quatro pilares: aprender a conhecer, aprender a 
fazer, aprender a viver e aprender a ser e nesse sentido uma 
adequada gestão educacional e infraestrutura condizente contribui 
para o objetivo proposto. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Adequações Prediais UN 0 04 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Adequações Prediais - - - 04 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 100.000.00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.07.01 
  

FUNÇÃO EDUCAÇÃO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 12 
  

SUBFUNÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 361 
  

PROGRAMA SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0016 
  

ATIVIDADES OBRAS DE ADEQUAÇÃO DE SISTEMAS DE 
PREVENÇÃO E COMBATE A INCENDIOS 
EM ESCOLAS MUNICIPAIS 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.196 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Adequações Prediais 04 UN 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Adequações Prediais - - - 04 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 100.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0016 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.07.01 
  

OBJETIVO 
Proporcionar um melhor nível de ensino aos alunos da rede pública 
municipal, a partir de uma melhor organização da  gestão escolar, de 
modo a garantir as condições pedagógicas e operacionais 
adequadas, com professores qualificados para o desempenho de 
suas funções com o objetivo de promover aprendizagem satisfatória 
para os alunos da rede pública municipal, inserir na grade curricular 
das escolas municipais além do Inglês, as disciplinas de 
empreendedorismo, robótica, educação ambiental, ética e cidadania,  
história do município nas escolas municipais, treinamento e 
capacitação de professores e monitores em Libra, Braile, e no 
atendimento de crianças portadoras de síndromes comportamentais. 

  

JUSTIFICATIVA 
Segundo a UNESCO uma aprendizagem satisfatória está assentada 
em quatro pilares: aprender a conhecer, aprender a fazer, aprender 
a viver e aprender a ser e nesse sentido uma adequada gestão 
educacional e infraestrutura condizente contribui para o objetivo 
proposto. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Adequações Prediais UN 0 04 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$  100.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.07.01 
  

FUNÇÃO EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 12 
  

SUBFUNÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 361 
  

PROGRAMA SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0016 
  

ATIVIDADES OBRAS DE ADEQUAÇÃO DE SISTEMAS DE 
PREVENÇÃO E COMBATE A INCENDIOS 
EM ESCOLAS MUNICIPAIS 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.196 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Adequações Prediais 04 UN 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 100.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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LEI Nº 5502/25, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 
Autógrafo nº 71/25 – de 24/06/2025 

Projeto de Lei nº 71/25 – de 10/06/2025 
Autoria do Executivo Municipal 

 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 100.000,00, (CEM MIL REAIS), na seguinte 
classificação e codificação: 

 
Programa 0016 SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

Projeto 1.196 

OBRAS DE ADEQUAÇÃO DE 
SISTEMAS DE PREVENÇÃO E 
COMBATE A INCENDIOS EM 
ESCOLAS MUNICIPAIS 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade Executora 02 SETOR DE PRÉ-ESCOLAS MUNICIPAIS 

Elemento da Despesa 4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 01.210.0024.0000  

Valor Total do Crédito R$ R$ 100.000,00 

 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes da anulação 

total da seguinte dotação e programa de despesa:  
 

Programa 0016 SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

Projeto 1.196 

OBRAS DE ADEQUAÇÃO DE 
SISTEMAS DE PREVENÇÃO E 
COMBATE A INCENDIOS EM 
ESCOLAS MUNICIPAIS 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade Executora 02 SETOR DE PRÉ-ESCOLAS MUNICIPAIS 

Elemento da Despesa 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 01.210.0024.0000  

Valor Total do Crédito R$ R$ 100.000,00 

 
 
 
 

Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 
consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
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I - Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
II - Os anexos V e VI da Lei nº. 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 25 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0016 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL SETOR DE PRÉ-ESCOLAS MUNICIPAIS 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.07.02 
  

OBJETIVO Proporcionar um melhor nível de ensino aos alunos da rede pública 
municipal, a partir de uma melhor organização da  gestão escolar, 
de modo a garantir as condições pedagógicas e operacionais 
adequadas, com professores qualificados para o desempenho de 
suas funções com o objetivo de promover aprendizagem 
satisfatória para os alunos da rede pública municipal, inserir na 
grade curricular das escolas municipais além do Inglês, as 
disciplinas de empreendedorismo, robótica, educação ambiental, 
ética e cidadania,  história do município nas escolas municipais, 
treinamento e capacitação de professores e monitores em Libra, 
Braile, e no atendimento de crianças portadoras de síndromes 
comportamentais. 

  

JUSTIFICATIVA Segundo a UNESCO uma aprendizagem satisfatória está 
assentada em quatro pilares: aprender a conhecer, aprender a 
fazer, aprender a viver e aprender a ser e nesse sentido uma 
adequada gestão educacional e infraestrutura condizente contribui 
para o objetivo proposto. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Adequações Prediais UN 0 03 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Adequações Prediais - - - 03 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 100.000.00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 

25/06/2025 Ano III | Edição  nº738 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

56/80



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Setor de Secretaria Executiva

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE PRÉ-ESCOLAS MUNICIPAIS 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.07.02 
  

FUNÇÃO EDUCAÇÃO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 12 
  

SUBFUNÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 365 
  

PROGRAMA SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0016 
  

ATIVIDADES OBRAS DE ADEQUAÇÃO DE SISTEMAS DE 
PREVENÇÃO E COMBATE A INCENDIOS 
EM ESCOLAS MUNICIPAIS 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.196 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Adequações Prediais 03 UN 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Adequações Prediais - - - 03 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 100.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0016 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL SETOR DE PRÉ-ESCOLAS MUNICIPAIS 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.07.02 
  

OBJETIVO 
Proporcionar um melhor nível de ensino aos alunos da rede pública 
municipal, a partir de uma melhor organização da  gestão escolar, de 
modo a garantir as condições pedagógicas e operacionais 
adequadas, com professores qualificados para o desempenho de 
suas funções com o objetivo de promover aprendizagem satisfatória 
para os alunos da rede pública municipal, inserir na grade curricular 
das escolas municipais além do Inglês, as disciplinas de 
empreendedorismo, robótica, educação ambiental, ética e cidadania,  
história do município nas escolas municipais, treinamento e 
capacitação de professores e monitores em Libra, Braile, e no 
atendimento de crianças portadoras de síndromes comportamentais. 

  

JUSTIFICATIVA 
Segundo a UNESCO uma aprendizagem satisfatória está assentada 
em quatro pilares: aprender a conhecer, aprender a fazer, aprender 
a viver e aprender a ser e nesse sentido uma adequada gestão 
educacional e infraestrutura condizente contribui para o objetivo 
proposto. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Adequações Prediais UN 0 03 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$  100.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE PRÉ-ESCOLAS MUNICIPAIS 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.07.02 
  

FUNÇÃO EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 12 
  

SUBFUNÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 365 
  

PROGRAMA SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0016 
  

ATIVIDADES OBRAS DE ADEQUAÇÃO DE SISTEMAS DE 
PREVENÇÃO E COMBATE A INCENDIOS 
EM ESCOLAS MUNICIPAIS 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.196 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Adequações Prediais 03 UN 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 100.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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LEI Nº 5503/25, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 
Autógrafo nº 72/25 – de 24/06/2025 

Projeto de Lei nº 72/25 – de 10/06/2025 
Autoria do Executivo Municipal 

 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 100.000,00, (CEM MIL REAIS), na seguinte 
classificação e codificação: 

 
Programa 0016 SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

Projeto 1.196 

OBRAS DE ADEQUAÇÃO DE 
SISTEMAS DE PREVENÇÃO E 
COMBATE A INCENDIOS EM 
ESCOLAS MUNICIPAIS 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade Executora 03 SETOR DE CRECHES MUNICIPAIS 

Elemento da Despesa 4.4.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 01.210.0024.0000  

Valor Total do Crédito R$ R$ 100.000,00 

 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes da 

anulação total da seguinte dotação e programa de despesa:  
 

Programa 0016 SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

Projeto 1.196 

OBRAS DE ADEQUAÇÃO DE 
SISTEMAS DE PREVENÇÃO E 
COMBATE A INCENDIOS EM 
ESCOLAS MUNICIPAIS 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

Unidade Executora 03 SETOR DE CRECHES MUNICIPAIS 

Elemento da Despesa 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 01.210.0024.0000  

Valor Total do Crédito R$ R$ 100.000,00 

 
 
 
 

Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 
consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
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I - Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
II - Os anexos V e VI da Lei nº. 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 
Art.6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 25 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0016 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL SETOR DE CRECHES MUNICIPAIS 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.07.03 
  

OBJETIVO Proporcionar um melhor nível de ensino aos alunos da rede pública 
municipal, a partir de uma melhor organização da  gestão escolar, 
de modo a garantir as condições pedagógicas e operacionais 
adequadas, com professores qualificados para o desempenho de 
suas funções com o objetivo de promover aprendizagem 
satisfatória para os alunos da rede pública municipal, inserir na 
grade curricular das escolas municipais além do Inglês, as 
disciplinas de empreendedorismo, robótica, educação ambiental, 
ética e cidadania,  história do município nas escolas municipais, 
treinamento e capacitação de professores e monitores em Libra, 
Braile, e no atendimento de crianças portadoras de síndromes 
comportamentais. 

  

JUSTIFICATIVA Segundo a UNESCO uma aprendizagem satisfatória está 
assentada em quatro pilares: aprender a conhecer, aprender a 
fazer, aprender a viver e aprender a ser e nesse sentido uma 
adequada gestão educacional e infraestrutura condizente contribui 
para o objetivo proposto. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Adequações Prediais UN 0 02 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Adequações Prediais - - - 02 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 100.000.00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE CRECHES MUNICIPAIS 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.07.02 
  

FUNÇÃO EDUCAÇÃO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 12 
  

SUBFUNÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 365 
  

PROGRAMA SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0016 
  

ATIVIDADES OBRAS DE ADEQUAÇÃO DE SISTEMAS DE 
PREVENÇÃO E COMBATE A INCENDIOS 
EM ESCOLAS MUNICIPAIS 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.196 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Adequações Prediais 02 UN 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Adequações Prediais - - - 02 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 100.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0016 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL SETOR DE CRECHES MUNICIPAIS 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.07.03 
  

OBJETIVO 
Proporcionar um melhor nível de ensino aos alunos da rede pública 
municipal, a partir de uma melhor organização da  gestão escolar, de 
modo a garantir as condições pedagógicas e operacionais 
adequadas, com professores qualificados para o desempenho de 
suas funções com o objetivo de promover aprendizagem satisfatória 
para os alunos da rede pública municipal, inserir na grade curricular 
das escolas municipais além do Inglês, as disciplinas de 
empreendedorismo, robótica, educação ambiental, ética e cidadania,  
história do município nas escolas municipais, treinamento e 
capacitação de professores e monitores em Libra, Braile, e no 
atendimento de crianças portadoras de síndromes comportamentais. 

  

JUSTIFICATIVA 
Segundo a UNESCO uma aprendizagem satisfatória está assentada 
em quatro pilares: aprender a conhecer, aprender a fazer, aprender 
a viver e aprender a ser e nesse sentido uma adequada gestão 
educacional e infraestrutura condizente contribui para o objetivo 
proposto. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Adequações Prediais UN 0 02 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$  100.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA SETOR DE CRECHES MUNICIPAIS 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.07.03 
  

FUNÇÃO EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 12 
  

SUBFUNÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 365 
  

PROGRAMA SOMOS MAIS EDUCAÇÃO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0016 
  

ATIVIDADES OBRAS DE ADEQUAÇÃO DE SISTEMAS DE 
PREVENÇÃO E COMBATE A INCENDIOS 
EM ESCOLAS MUNICIPAIS 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.196 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Adequações Prediais 02 UN 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 100.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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LEI Nº 5504/25, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 
Autógrafo nº 73/25 – de 24/06/2025 

Projeto de Lei nº 73/25 – de 10/06/2025 
Autoria do Executivo Municipal 

 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 110.000,00, (CENTO E DEZ MIL REAIS), na 
seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0027 SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE HOSPITALAR, 
AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

Projeto 2113 
MANUTENÇÃO DA PARCERIA DAS 
ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. 
JURIDICA. 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 02.300.0000.0011                     

 

Valor Total do Crédito R$ R$ 110.000,00 

 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes dos recursos 

da Tabela Sus Paulista repassados ao Município pela Secretaria Estadual de Saúde. 
 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I - Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
II - Os anexos V e VI da Lei nº. 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
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seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 25 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle das 
ambulâncias e veículos de pacientes, sistema de 
atendimento às urgências e emergências, com plantão 24 
horas, atendimento ambulatorial, serviços de apoio a 
diagnósticos, serviços especializados, Samu, clínica para 
pequenas cirurgias e transporte de pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de assistência 
aos cidadãos por meio de ações integradas. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - - 100 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 110.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DA PARCERIA DAS ENTIDADES DO 
TERCEIRO SETOR 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.113 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - - 100 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 110.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle das 
ambulâncias e veículos de pacientes, sistema de 
atendimento às urgências e emergências, com plantão 24 
horas, atendimento ambulatorial, serviços de apoio a 
diagnósticos, serviços especializados, Samu, clínica para 
pequenas cirurgias e transporte de pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de assistência aos 
cidadãos por meio de ações integradas. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 110.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DA PARCERIA DAS ENTIDADES DO 
TERCEIRO SETOR 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.113 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 110.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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LEI Nº 5505/25, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 
Autógrafo nº 74/25 – de 24/06/2025 

Projeto de Lei nº 74/25 – de 10/06/2025 
Autoria do Executivo Municipal 

 
 
AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
ROSA DE VITERBO A TRANSFERIR RECURSOS 
FINANCEIROS AS ENTIDADES QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica a Prefeitura municipal de Santa Rosa de Viterbo autorizada a transferir, no 

exercício financeiro de 2.025, recursos financeiros, a que alude o Art. 16 da Lei Federal nº 4.320/64, Art. 
26 da LC 101/2000 e Art. 31 da Lei 13.019/14 às Entidades, até o limite dos valores constantes da 
presente Lei, conforme abaixo discriminado: 

 
ENTIDADES 

 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 

 
10.302.0027.2.113.3.3.50.39.02.300 – Santa Casa de Misericórdia de Santa Rosa de Viterbo  R$    110.000,00 
 
§ 1º Fica vedado à Entidade a redistribuição do recurso por ela recebido. 
   
§ 2º A entidade beneficiada por esta Lei fica obrigada a prestar contas na forma estatuída nas instruções 
consolidadas do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e seus respectivos aditamentos. 
 
  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
 
 

Santa Rosa de Viterbo, 25 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 

Omar Nagib Moussa, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP e ordenador de despesas, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei:  

Considerando a necessidade de contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
técnicos de solução de segurança e proteção de dados em nuvem, conforme quantidade e 
condições do termo de referência.  

Considerando a escolha da empresa LOBUS SOFTWARE LTDA inscrita no CNPJ: 
29.598.940/00001-06, empresa especializada para prestação de serviço técnicos de solução de 
segurança e proteção de dados em nuvem, pelo valor de R$22.542,52 (vinte e dois mil, quinhentos 
e quarenta e dois reais e cinquenta e dois centavos). 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para 
contratação dos serviços. 

Considerando o parecer técnico do agente de contratação e parecer jurídico pela legalidade da 
contratação direta nos termos do art. 75, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Autorizo a contratação da empresa LOBUS SOFTWARE LTDA inscrita no CNPJ: 29.598.940/00001-
06, empresa especializada para prestação de serviço técnicos de solução de segurança e 
proteção de dados em nuvem, pelo valor de R$22.542,52 (vinte e dois mil, quinhentos e quarenta e 
dois reais e cinquenta e dois centavos). 

Determino que a Diretoria de Suprimentos lavre o competente instrumento de contrato, e realize as 
publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 175, § 2° da Lei 
Federal 14.133/2021.  

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 24 de junho de 2025 

 

Omar Nagib Moussa 

Prefeito Municipal 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

Omar Nagib Moussa, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP e ordenador de despesas, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei:  

Considerando a necessidade de contratação de empresa especializada para fornecimento para 
prestação de  serviços técnicos de auditoria independente para elaboração de relatórios de auditoria 
em atendimento as exigências do convênio nº: 214/2025, da concedente: Secretaria da Justiça e 
Cidadania e o Conselho Gestor do fundo estadual de Defesa dos Interesses Difusos – DFI, do 
convenente: prefeitura municipal de Santa Rosa do Viterbo, com objeto: “construção e implantação 
da Trilha Ecológica e Ciclovia do Tirisco”, localizada na estrada municipal SRV200, Santa Rosa de 
Viterbo – SP, conforme quantidade e condições do termo de referência.  

Considerando a escolha da empresa MACIEL ASSESSORES S/S inscrita no CNPJ: 
11.880.336/0001-02, empresa especializada para para prestação de  serviços técnicos de auditoria 
independente para elaboração de relatórios de auditoria em atendimento as exigências do convênio 
nº: 214/2025, da concedente: Secretaria da Justiça e Cidadania e o Conselho Gestor do fundo 
estadual de Defesa dos Interesses Difusos – DFI, do convenente: prefeitura municipal de Santa Rosa 
do Viterbo, com objeto: “construção e implantação da Trilha Ecológica e Ciclovia do Tirisco”, 
localizada na estrada municipal SRV200, Santa Rosa de Viterbo – SP, pelo valor de R$28.400,00 
(vinte e oito mil e quatrocentos reais). 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para 
contratação dos serviços. 

Considerando o parecer técnico do agente de contratação e parecer jurídico pela legalidade da 
contratação direta nos termos do art. 75, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Autorizo a contratação da empresa MACIEL ASSESSORES S/S inscrita no CNPJ: 11.880.336/0001-
02, empresa especializada para prestação de  serviços técnicos de auditoria independente para 
elaboração de relatórios de auditoria em atendimento as exigências do convênio nº: 214/2025, da 
concedente: Secretaria da Justiça e Cidadania e o Conselho Gestor do fundo estadual de Defesa dos 
Interesses Difusos – DFI, do convenente: prefeitura municipal de Santa Rosa do Viterbo, com objeto: 
“construção e implantação da Trilha Ecológica e Ciclovia do Tirisco”, localizada na estrada municipal 
SRV200, Santa Rosa de Viterbo – SP, pelo valor de R$28.400,00 (vinte e oito mil e quatrocentos 
reais). 

Determino que a Diretoria de Suprimentos lavre o competente instrumento de contrato, e realize as 
publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 175, § 2° da Lei 
Federal 14.133/2021.  

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 24 de junho de 2024 

 

 

Omar Nagib Moussa 

Prefeito Municipal 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 

Omar Nagib Moussa, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP e ordenador de despesas, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei:  

Considerando a necessidade de contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de segurança desarmada, conforme quantidade e condições do termo de referência.  

Considerando a escolha da empresa EFRAIN SEGURANCA LTDA inscrita no CNPJ: 
48.845.261/0001-39, empresa especializada para prestação de serviço de segurança desarmada, 
pelo valor de R$17.546,97(dezessete mil, quinhentos e quarenta e seis reais e noventa e sete 
centavos). 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para 
contratação dos serviços. 

Considerando o parecer técnico do agente de contratação e parecer jurídico pela legalidade da 
contratação direta nos termos do art. 75, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Autorizo a contratação da empresa EFRAIN SEGURANCA LTDA inscrita no CNPJ: 48.845.261/0001-
39, empresa especializada para prestação de serviço de segurança desarmada, pelo valor de 
R$17.546,97(dezessete mil, quinhentos e quarenta e seis reais e noventa e sete centavos). 

Determino que a Diretoria de Suprimentos lavre o competente instrumento de contrato, e realize as 
publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 175, § 2° da Lei 
Federal 14.133/2021.  

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 24 de junho de 2025 

 

Omar Nagib Moussa 

Prefeito Municipal 
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PUBLICAÇÃO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90030/2025 

Processo nº 63/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 90030/2025 - REGISTRO DE PREÇO para Contratação de 
empresas para fornecimento fraldas descartáveis para atendimento das Diretorias Municipais 
de Saúde e de Educação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital, Termo de Referência e demais anexos, pelo período de 12 meses. 
 
Abertura da sessão: 17/07/2025 às 09 h – Horário de Brasília. 

Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras  

O Edital na integra, está disponível na página da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de 
Viterbo-SP. www.santarosa.sp.gov.br no link Processo Licitatório e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – pncp.gov.br 
  
Informações pelo telefone (16) 3954 8802/ 39548827 
Santa Rosa de Viterbo/SP, 25/06/2025 
Omar Nagib Moussa-Prefeito Municipal 
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PUBLICAÇÃO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90028/2025 

Processo nº 60/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 90028/2025 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA A REFORMA E ADEQUAÇÃO DA QUADRA DE ESPORTES DO CENTRO 
COMUNITÁRIO JOÃO CANDIDO DOS REIS NO BAIRRO NOSSO TETO - 
TRANSFERENCIA ESPECIAL GOVERNO FEDERAL - PROGRAMA 09032023 PLANO 
AÇÃO 036971, nos termos da Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, 
Projetos, Memorial Descritivo estabelecidos neste Edital e demais anexos. 

Abertura da sessão: 15/07/2025 às 09 h – Horário de Brasília. 

Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras  

O Edital na integra, está disponível na página da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de 
Viterbo-SP. www.santarosa.sp.gov.br no link Processo Licitatório e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – pncp.gov.br 
  
Informações pelo telefone (16) 3954 8802/ 39548827 
Santa Rosa de Viterbo/SP, 25/06/2025 
Omar Nagib Moussa-Prefeito Municipal 
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1 

 

 

Rua Sete de Setembro, 398 - Centro - Santa Rosa de Viterbo - Estado de São Paulo
Caixa Postal 91 - PABX (16) 3954-8800 - Fax(16) 3954-8811 - CEP 14270-000

CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TERCEIRO SETOR 
DIRETORIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº05/2025 AO  

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº10/2023. 
 

TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM: 
 
MUNICÍPIO:  SANTA ROSA DE VITERBO 
 
CNPJ:   45.368.545/0001-93 
 
DEPARTAMENTO: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
 
ENTIDADE:  INSTITUTO NOVA ERA DE DESENVOLVIMENTO           
                                    SOCIOAMBIENTAL 
 
CNPJ:   17.302.323/0001-32 
 
VALOR:  R$199.344,94 (cento e noventa e nove mil, trezentos e quarenta e quatro  
                                           reais e noventa e quatro centavos) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA:   01/07/2025 a 30/09/2025 
 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  18.541.0048.2.170.3.3.50.39.01.100 
 
ATO AUTORIZATIVO:    Lei Municipal Nº5431/2024, de 11/12/2024 
 
OBJETO: prorrogar pelo período de três meses, sendo de 01/07/2025 a 30/09/2025, o Termo de Colaboração 
Nº10/2023, conforme preconizado na cláusula 13ª (décima terceira) do termo de Colaboração Nº10/2023 e no Artigo 
31, parágrafo VI do Decreto Municipal n°4612/17, sem alteração de qualquer objeto pactuado, visando a execução do 
Programa Municipal de Educação Ambiental, conforme detalhado no Plano de Trabalho apresentado pela Entidade, 
disponível para consulta em: 
https://transparencia.betha.cloud/#/dSsqUQddiUt98O8IEmRAag==/consulta/111456. 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal    25/06/2025 
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TERCEIRO SETOR 
DIRETORIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº01/2025 AO  

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº02/2025 
 
 

TERMO QUE ENTRE SI CELEBRAM: 
 
MUNICÍPIO:  SANTA ROSA DE VITERBO 
 
CNPJ:   45.368.545/0001-93 
 
DEPARTAMENTO: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
ENTIDADE:  ADEVIRP - ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DE 
RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO  
 
CNPJ:   02.500.153/0001-23 
 
VALOR:  SEM ACRÉSCIMO DE VALOR. AUTORIZADO O REMANEJAMENTO NA  
                                          IMPORTÂNCIA DE R$7.581,00. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA:   01/01/2025 a 31/12/2025 
 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  12.367.0016.2.163.3.3.50.39.01.220 
 
OBJETO:  Constitui objeto deste termo autorizar o remanejamento de recursos alocados na conta 
“material de higienização e limpeza” (conta 3.3.1.1.1.22.00) para a conta “salários e ordenados, exceto diretoria” 
(conta 2.1.1.1.1.01.00), a partir do mês de junho de 2025, sem alteração de qualquer objeto, prazo, ou incremento 
financeiro, visando proporcionar a inclusão do aluno no ensino regular, bem como a garantia de direitos, o 
desenvolvimento de mecanismos para inclusão social, a equiparação de oportunidades, participação e o 
desenvolvimento da autonomia das pessoas com deficiência visual, conforme detalhado no Plano de Trabalho 
apresentado pela Entidade, disponível para consulta em: 
https://transparencia.betha.cloud/#/dSsqUQddiUt98O8IEmRAag==/consulta/111456. 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal    25/06/2025. 

 

25/06/2025 Ano III | Edição  nº738 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

79/80



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL

Setor de Vigilância Sanitária

Lauda da Vigilância Sanitária para publicação

A Chefia da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SANTA ROSA DE VITERBO comunica o DEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO

DE LICENÇA SANITÁRIA referente à:

Protocolo: 3961152

Data de Protocolo: 22/01/2025

CEVS: 354760120-960-000094-1-5

Data de Validade: 24/06/2026

Razão Social: L&L CLINICA DE ESTETICA LTDA

CNPJ: 54.679.445/0001-79

CNAE: 9602-5/02-ATIVIDADES DE ESTÉTICA E OUTROS SERVIÇOS DE CUIDADOS COM A BELEZA

Endereço: AVENIDA RIO BRANCO, Nº 563, CENTRO

Município: SANTA ROSA DE VITERBO CEP: 14270-000 UF: SP

Resp. Legal: LUCIANA TITARELI CAMPOS OSORIO CPF: 280.XXX.XXX-74

Resp. Técnico: LUCIANA TITARELI CAMPOS OSORIO CPF: 280.XXX.XXX-74

CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:28775 UF:SP
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